
Responsabilidades Gestoras no Último Ano de Mandato

Responsabilidades Orçamentárias e Fiscais

Execução pelo Fundo Municipal de Saúde - FMS

A Gestão dos Recursos da Saúde e o FMS

O FMS é um Fundo Especial da Saúde conforme definido no art. 71 da Lei nº 4320/64: Constitui fundo especial o produto de receitas especificadas

que por lei se vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas peculiares de aplicação.

As despesas com ações e serviços públicos de saúde realizadas pelos Municípios deverão ser financiadas com recursos movimentados por meio

de seus respectivos Fundos Municipais de Saúde. Incluindo-se neste, o repasse da parcela dos recursos de impostos e transferências

constitucionais que os entes da federação devem aplicar em Ações e Serviços Públicos em Saúde, e será feito diretamente ao respectivo fundo.

Portanto, a aplicação do mínimo de 15% para os municípios deve constituir uma das contas movimentadas pelo FMS.

Os FMS, instituídos por lei e mantidos em funcionamento pelos entes da federação, constituir-se-ão em unidades orçamentárias e gestoras dos

recursos destinados a ASPS.
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